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EDITAL Nº 138/2025-PPGDC/UNICENTRO
PARA PUBLICAÇÃO DE CAPÍTULO DE LIVRO DIGITAL (E-BOOK)

CHAMADA INTERNACIONAL PARA PUBLICAÇÃO DE 
CAPÍTULO  DE  LIVRO  SOBRE   “CIDADES 
SUSTENTÁVEIS OU INTELIGENTES OU RESILIENTES 
OU  SÉRIE  ISO  37120/22/23/25  OU  NO  OBJETIVO  DO 
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  11  OU  12  DA 
AGENDA 2030 DA ONU”

A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Desenvolvimento  Comunitário  da  Universidade 
Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, torna pública a chamada de capítulos de livros (e-book) para publicação 
pelo PPGDC, produzido por pesquisadores, docentes e estudantes de pós-graduação.

1. A proposta submetida deve, obrigatoriamente, estar relacionada a área Interdisciplinar, com foco em ‘Cidades 
Sustentáveis  ou  Inteligentes  ou  Resilientes  ou  série  ISO  37120/22/23/25  ou  no  Objetivo  do  Desenvolvimento 
Sustentável 11 ou 12 da Agenda 2030 da ONU’, com no máximo cinco autores por capítulo.

2. Poderá ser contemplada por este edital até 1 (uma) proposta de cada autor/a / proponente (como autor principal).

3.  As propostas,  obrigatoriamente,  deverão  estar  adequadas  ao  edital  e  não  possuir  conteúdos  que  constituam 
infração  penal  ou  incitação  a  práticas  de  crimes,  ofensa  à  liberdade  de  crença  e  às  religiões,  racismo  ou 
discriminação, ou termos e imagens consideradas inapropriadas pelo Conselho Editorial.

4. Os originais devem ser submetidos em 2 etapas:

a) 1ª Etapa até 02/03/2025: Enviar os nomes dos autores, filiação e e-mail. Capítulo de 15 até 20 páginas. Introdução, 
Desenvolvimento (referencial teórico, metodologia e Resultados), Conclusão e Referências. Utilizar a fonte Arial 11,  
espaçamento 1,5, margens 2,5 cm, ABNT 2023, arquivo word.

b) 2ª Etapa até 06/04/2025: Enviar os nomes dos autores, filiação e e-mail. Capítulo revisado de 15 até 20 páginas.  
Introdução, Desenvolvimento (referencial teórico, metodologia e resultados), Conclusão e Referências. Utilizar a 
fonte Arial  11,  espaçamento 1,5,  margens 2,5 cm, ABNT 2023, arquivo word. Enviar relatório anti-plágio tipo 
Copyspider ou equivalente.

5. Propostas enviadas fora do prazo estabelecido ou por outros meios que não o e-mail do PPGDC e do organizador  
serão desconsideradas. E-mails para envio: ppgdc@unicentro.br e silviostefano@unicentro.br

6. A revisão linguística da obra é de responsabilidade exclusiva dos autores/as, organizadores/as.

7. As imagens, figuras e ilustrações devem estar legendadas e referenciadas. Devem, ainda, ser enviadas em formato  
imagem (JPEG ou Bitmap) com qualidade superior a 300 DPI e constar no texto para referência. Imagens, figuras e  
ilustrações que não são dos/as autores/as nem de domínio público devem possuir termo de autorização de uso geral.

8. As propostas devem conter síntese do currículo (ou informação) dos/as autores/as, com no máximo 150 palavras, 
ao final da obra.

9. Não serão  aceitos arquivos anexos ao texto, em formato digital ou similar. Serão avaliadas e aceitas obras que 
estiverem em língua portuguesa, com revisão gramatical.
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10. Serão selecionados no máximo 12 capítulos para essa obra.

11. A análise de enquadramento: consistirá na análise preliminar das propostas em que se avaliará o atendimento ou 
não das exigências deste edital.

12. Critérios quanto ao mérito técnico-científico das obras/propostas:
a) Mérito técnico-científico do capítulo do livro;
b) Relevância e originalidade do tema;
c) Qualidade acadêmica do texto;
d) Adequação e correção da linguagem;
e) Clareza e objetividade.

13. Em caso de empate, serão utilizadas como fator de desempate as notas no item “Relevância e Originalidade do 
Tema”. Persistindo o empate, terão prioridade autores/as mais velhos.

14. Sobre a utilização de Inteligência Artificial: “Os Grandes Modelos de Linguagem treinados em dados disponíveis 
na Internet podem gerar resultados que infrinjam direitos autorais e, inclusive, caracterizar plágio. Portanto, cabe aos  
autores buscar garantir a originalidade do trabalho e citar todas as fontes de forma adequada. Além disso, é desejável  
que os autores tenham os direitos autorais de todo o conteúdo utilizado, incluindo aquele gerado por IA.” (Sampaio, 
et al., 2024, p. 22). Quando o/s autor/es do capítulo fizer uso de ferramentas de IA generativa, a forma de uso deve 
estar descrita no contexto correspondente aos Materiais e Métodos do trabalho. Devem ser citados os nomes e as 
versões  das  ferramentas  de  IA usadas  no  trabalho  e  como e  para  qual  finalidade  as  ferramentas  de  IA foram 
utilizadas no capítulo.

15. A coordenação do livro é designada ao Prof. Dr. Silvio Roberto Stéfani e do Prof. Dr. Claudio Luiz Chiusoli do  
PPGDC.

16. Casos omissos serão deliberados pelo Colegiado do PPGDC. 

Publique-se

Irati, 12 de dezembro de 2025.

Prof. Dr. CARLOS ALBERTO MARÇAL GONZAGA
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em

Desenvolvimento Comunitário
Portaria 808/2025-GR/UNICENTRO

http://www.unicentro.br/

	EDITAL Nº 138/2025-PPGDC/UNICENTRO
	PARA PUBLICAÇÃO DE CAPÍTULO DE LIVRO DIGITAL (E-BOOK)
	CHAMADA INTERNACIONAL PARA PUBLICAÇÃO DE CAPÍTULO DE LIVRO SOBRE “CIDADES SUSTENTÁVEIS OU INTELIGENTES OU RESILIENTES OU SÉRIE ISO 37120/22/23/25 OU NO OBJETIVO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 11 OU 12 DA AGENDA 2030 DA ONU”

